
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dos(as) nobres colegas Vereadores(as) o incluso Projeto que
concede o Título de Cidadã Benemérita de Juiz de Fora à Senhora Aline Araújo Passos, em
reconhecimento à sua relevante contribuição para o ensino jurídico, para a formação de profissionais
do Direito e para o fortalecimento da cidadania e do acesso à justiça, por meio de uma trajetória
marcada pela excelência acadêmica, compromisso público e dedicação à comunidade juiz-forana.

Aline Araújo Passos possui trajetória pessoal, acadêmica e profissional profundamente
vinculada a Juiz de Fora. Sua relação com a cidade teve início ainda na formação escolar, como
aluna do Colégio de Aplicação João XXIII, instituição reconhecida pela excelência educacional,
seguindo posteriormente sua formação acadêmica na própria Universidade Federal de Juiz de Fora
(UFJF), onde se graduou em Direito.

Possui Mestrado e Doutorado em Direito das Relações Sociais, com subárea em Direito
Processual Civil, pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), formação que
evidencia sua sólida qualificação acadêmica e seu compromisso com a pesquisa, a produção
científica e o aperfeiçoamento das instituições jurídicas.

Desde 2000, exerce a função de Professora Associada da Faculdade de Direito da
Universidade Federal de Juiz de Fora. Sua atuação docente ultrapassa a transmissão de
conhecimento técnico, representando importante instrumento de formação crítica, ética e humanizada
de futuros profissionais do Direito.

Sua contribuição institucional também se destaca pelo exercício da Direção da Faculdade
de Direito da UFJF, cargo para o qual foi eleita para o período de 2014 a 2018 e posteriormente
reeleita para o quadriênio de 2018 a 2022. À frente da instituição, participou ativamente da gestão
acadêmica, do fortalecimento do ensino jurídico e da valorização da universidade pública como
espaço de transformação social.

Ressalte-se, ainda, sua atuação como Coordenadora do Núcleo de Direitos das Pessoas
com Deficiência, projeto de extensão da Faculdade de Direito da UFJF em funcionamento desde
2017 junto ao Núcleo de Prática Jurídica da instituição. A iniciativa demonstra seu compromisso com
a promoção dos direitos humanos, da inclusão social e da efetivação dos direitos fundamentais das
pessoas com deficiência.

Além da carreira acadêmica, Aline Araújo Passos exerce a advocacia desde 1993, com
atuação predominante nas áreas cível e administrativa. Sua prática profissional revela a integração
entre conhecimento jurídico, experiência técnica e compromisso com a solução de demandas da
sociedade.

Ao longo de sua trajetória, tem contribuído para o fortalecimento da cultura jurídica local,
aproximando o conhecimento acadêmico da realidade social e reafirmando o papel do Direito como
instrumento de garantia da cidadania, proteção de direitos e construção de uma sociedade mais justa.

Sua atuação como professora, gestora universitária, pesquisadora e advogada representa
exemplo de dedicação ao serviço público, à educação e à defesa dos direitos fundamentais. Sua
história honra a Universidade Federal de Juiz de Fora e engrandece o nome do município, refletindo
valores de excelência, responsabilidade e compromisso coletivo.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Ao conceder-lhe o Título de Cidadã Benemérita de Juiz de Fora, esta Casa Legislativa
presta justa homenagem a uma profissional cuja trajetória contribui de forma concreta para o
desenvolvimento intelectual, jurídico e social da cidade, deixando importante legado para as
presentes e futuras gerações.

Dessa forma, contamos com a aprovação da presente proposição pelos(as) nobres
Vereadores(as), certos de que esta honraria representa o reconhecimento legítimo de Juiz de Fora a
uma cidadã cuja trajetória exemplar traduz, na prática, o compromisso com a educação, a justiça e a
promoção dos direitos fundamentais.

Palácio Barbosa Lima, 17 de junho de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereador Letícia Delgado - PT
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